LEI Nº. 2948 DE 07 DE MARÇO DE 2012.

DISPÕE SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. – As especificações do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº. 2387, de 22 de abril de 2002 – Plano de Carreira dos Servidores, alterado pela Lei nº. 2904, de 22 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL
PADRAO DE VENCIMENTO: 09

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Planejar e executar programas ou atividades no campo de serviço social; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência;

Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de trabalho referentes ao serviços social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes e dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudos, prestando orientação com vistas à solução adequada do  problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção sócio–econômica para concessão de bolsa de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos  a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos , etc.; fazer levantamentos sócio–econômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centro de cuidados diurnos de oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao medico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço a noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, trabalho externos, contato com o publico, bem como o uso de proteção individual fornecidos pelo Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Instrução: habilitação legal para exercício da profissão de Assistente Social;


Idade: Mínima 21 anos;

LOTAÇAO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. (NR)
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